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PROCESSO N.º 3.338/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Americana, realizará licitação, conforme modalidade, forma, 
critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 13.826/2025, https://www.americana.sp.gov.br/legislacao/decreto_13826_2025.html e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 02/07/2026  às 07:30hs (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 02/07/2026 às 08:30hs (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Menor Preço Unitário do Item  

Modo de Disputa Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os lances 

R$ 10,00  

Benefícios ME/EPP Sim. Vide condições no Edital. 

Permitida a participação de consórcio 
Não, conforme justificativa constante do Termo de 
Referência 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
Não 

Valor Estimado da Contratação 

R$ 307.389,14 (trezentos e sete mil, trezentos e oitenta e 
nove reais e quatorze centavos). A planilha orçamentária 
com o valor unitário do item encontra-se disponível para 
consulta no processo.                                     

 

Sistema Eletrônico Plataforma BBMNET - novobbmnet.com.br   

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

Diário Oficial do Município 

Jornal de Grande Circulação (Folha de São Paulo) 

www.americana.sp.gov.br 

www.novobbmnet.com.br 

PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

Sistema Eletrônico da BBMNET, através do e-mail do 
pregoeiro daniel.suprimentos@americana.sp.gov.br ou na 
Prefeitura Municipal de Americana, Protocolo Geral, à Av. 
Brasil, n.º 85 – Térreo – Centro – Americana (SP). 

 

https://www.americana.sp.gov.br/legislacao/decreto_13826_2025.html
http://www.americana.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:daniel.suprimentos@americana.sp.gov.br
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE CAPAS DE COLETE TÁTICO MODULAR PARA 

PLACAS BALÍSTICAS, QUE COMPÕE O FARDAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA-

GAMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo IV 

deste edital. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o 
licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os 
itens que compõem o lote escolhido. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da BBMNET,  www.novobbmnet.com.br.  

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
da BBMNET, www.novobbmnet.com.br , através de manifestação de operador formalmente designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BBMNET ou ao órgão promotor da licitação a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “BBMNET”, utilizar o suporte técnico através do 

telefone (11) 3181-8214 ou através do e-mail licitante@bbmnet.com.br . 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação 
do licitante: 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitante@bbmnet.com.br
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2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, caso a 
funcionalidade esteja disponível, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Obs.: As declarações que o sistema não facultar em campo próprio devem ser apresentadas pelo 
licitante detentor da melhor proposta juntamente com seus documentos de habilitação. 

 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, 
não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto 
disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
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3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual 
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e percentual de desconto 
inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 03.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos, conforme o caso: 

4.1.1. valor unitário e total do lote; 

4.1.2. quantidade; 

4.1.3. marca, fabricante. 

4.1.4. Poderá ser juntado ainda pelo licitante catálogos, prospectos, manuais, etc, que comprovem que o 
produto ofertado atende as especificações do edital, sendo vedado, contudo a apresentação de documentos 
que identifique o licitante, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 
ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 
da Lei Complementar nº 123/2006). 

                                                
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contar da data de sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até o horário estabelecido no campo apresentação 
de proposta do quadro constante no preâmbulo do Edital. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no preâmbulo 
deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme 
o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá, solicitar ao pregoeiro, via chat a exclusão de seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeqüível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do preâmbulo 
deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou 
maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação e do 
sistema do pregão. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em consideração quando o 
valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos 
do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, serão 
observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser 
indicada no Termo de Referência.  

5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos de habilitação conforme 
disposto no item 7.5.  

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de habilitação, 
o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.1 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste 
edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da 
apresentação de sua proposta readequada. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

6.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no Anexo I deste edital.  



   Prefeitura Municipal de Americana 
Secretaria de Administração 
Unidade de Suprimentos 

 
 

9 
Pregão_Eletrônico nº 059/2026 

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta readequada conforme 
disposto no item 5.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada de documento de qualificação fiscal, social 
e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou 
comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, 
não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos.   

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5. 

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições impeditivas 
à referida comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar o 
limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 
14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame. 
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7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da 
Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada 
a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro 
no CadTCESP. 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes 
remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação do pregoeiro ou de lavratura da 
ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob pena 
de preclusão; 

9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, através do e-mail do pregoeiro 
daniel.suprimentos@americana.sp.gov.br ou na Prefeitura Municipal de Americana, Protocolo Geral, à Av. 
Brasil, n.º 85 – Térreo – Centro – Americana (SP). 

9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

mailto:daniel.suprimentos@americana.sp.gov.br
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9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

101.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

10.1.9. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata; 

10.1.10. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.11. dar causa à inexecução total do contrato/ata. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

102.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A multa será recolhida nos percentuais abaixo indicados, incidentes sobre o valor da proposta inicial do 
licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.2, a multa será de 10%; 
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10.3.2. para as infrações previstas nos itens 10.1.3, 10.1.9, 10.1.10 e 10.1.11 a multa será de 20%; 

10.3.3. para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 30%. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo apresentar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 
próprio sistema eletrônico do pregão, pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital ou 
na Prefeitura Municipal de Americana, Protocolo Geral, à Av. Brasil, n.º 85 – Térreo – Centro – Americana 
(SP). 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente 
exercício: 02.02.01.44.90-52 - Ficha 53 – Gabinete do Prefeito. 
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 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no sítio oficial www.americana.sp.gov.br e na plataforma eletrônico do pregão. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação  

ANEXO I A - Declarações 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III – Modelo de Proposta 

ANEXO IV – Termo de Referência 

 

 

 

Americana, 17 de junho de 2026. 

 

 

_______________________________ 

José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores 

Secretário Adjunto de Administração 

 

http://www.americana.sp.gov.br/
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PROCESSO N.º 3.338/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2026 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 
casos de documentos expressamente consolidados. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao ICMS, se incidente sobre o 
objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 
aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

b) Comprovação de capital social ou patrimônio líquido registrado e integralizado igual ou superior a 10% do 
valor do item arrematado, até a data designada para abertura das propostas, admitida a atualização até essa 
data, através de índices oficiais, podendo ser comprovado sob a forma de qualquer das modalidades, a 
saber: 

b.1) Último Instrumento de Alteração Contratual, devidamente registrado; 
b.2) Balanço apresentado na forma da lei; 
b.3) Certidão de Breve relato expedida pela Junta Comercial. 
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4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.americana.sp.gov.br   

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.10 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

http://www.americana.sp.gov.br/
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ref.: PROCESSO N.º 3.338/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2026 

 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.americana.sp.gov.br  

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.10 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

     ,       de       de      . 

_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 

 

 

 

 

 

 

http://www.americana.sp.gov.br/
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PROCESSO N.º 3.338/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2026 

 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE AMERICANA, com sede na Av. Brasil, 85, Centro, Americana/SP, inscrita no CNPJ sob o 

nº 45.781.176/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Xxxxx, 

Secretário Municipal de xxxxxx, conforme poderes delegados no Decreto Municipal nº 12.918/2022, e a 
      inscrita no CNPJ sob o nº      , com sede      , município de      , doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por       (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
3.338/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 059/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE CAPAS DE COLETE TÁTICO MODULAR PARA 
PLACAS BALÍSTICAS, QUE COMPÕE O FARDAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA-

GAMA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Quant.  Unid. 
Med. 

Objeto  Valor Unitário  
R$ 

Valor Total (Valor 
Unit. X Qtd.) R$ 

1      

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O 
Termo de Referência que embasou a contratação, a Proposta do Contratado e Eventuais anexos dos 
documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato  

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. Face ao disposto na cláusula primeira, e de acordo com a proposta apresentada, a “CONTRATANTE" 
ajusta com a "CONTRATADA" o objeto da licitação pelo valor unitário descrito na tabela do item 1.2, 
perfazendo o valor total de R$       (     ). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 
contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.    

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 20/03/2026. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal nº 
13.826/2025; 

7.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação 
dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.6. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.1.11. Em atendimento ao disposto no art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica estabelecido 
que os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro formulados pela CONTRATADA serão decididos pela 
CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do protocolo do requerimento 
devidamente instruído com toda a documentação comprobatória necessária. 

7.1.12. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por uma única vez e por igual período, 
mediante ato motivado da autoridade competente, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 9.784/1999, 
aplicável subsidiariamente aos processos administrativos contratuais. 
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7.1.13. O pedido de reequilíbrio somente será considerado devidamente instruído quando acompanhado de 
todos os documentos exigidos pela CONTRATANTE, incluindo planilhas demonstrativas do desequilíbrio 
alegado, notas fiscais, cotações de mercado ou demais elementos probatórios pertinentes, sendo o prazo de 
decisão contado apenas a partir do protocolo do pedido completo. 

7.1.14. Caso a documentação apresentada seja insuficiente ou necessite de complementação, a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do protocolo, ficando o 
prazo decisório suspenso até o saneamento das pendências, nos termos do art. 44, §2.º, da Lei nº 
9.784/1999. 

7.1.15. O transcurso do prazo previsto nesta cláusula sem manifestação expressa da CONTRATANTE não 
implica deferimento tácito do pedido, devendo a CONTRATADA aguardar decisão administrativa formal para 
fins de eventual revisão dos valores contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD –  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);  

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do artigo 155 da Lei 14133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133/2021.  

b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-
financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações 
e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na dotação orçamentária 02.02.01.44.90-52 -  Ficha 53 – Gabinete do Prefeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Americana para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

 

 

Americana,        de       de 2026. 

 

 

Identificação e assinaturas: 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: 059/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. º 3.338/2025 
 
Este formulário poderá ser transformado em Proposta Financeira, desde que seja preenchido e 
assinado. 

Proponente: ____________________________________________________________________ 
Endereço:  _____________________________________________________________________ 
Bairro:  ________________________________________________________________________ 
CEP: ________________________ Cidade: _______________________ Estado: ____________ 
Telefone: ____________________ Fax: __________________E-mail_______________________ 

 

 

Item Quant.   Tamanho Objeto  Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
(Valor Unit. X 

Qtd.) R$ 

1 340 PP, P, M, G, 
GG, EGG – 

versões 
masculinas e 

femininas 
conforme 

necessidade e 
disposições 

do TR 

Capa de colete balístico tático 

modular, cor azul noturno/marinho, 

confeccionada para uso operacional 

  

Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço unitário de cada item ofertado. 

 
A(s) licitante(s) detentoras) da melhor proposta(s) deverá(ão) apresentar, por meio do 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contadas da solicitação da Pregoeira no sistema: 
 

a) Proposta de preços atualizada; 
b) A documentação de habilitação. 

 
 

 
AMOSTRAS E LAUDOS: Conforme Termo de Referência do Anexo IV. 
  
 
APÓS A CONTRATAÇÃO:  
 
Após a assinatura do contrato, a contratada deverá disponibilizar, em até 10 (dez) dias úteis, 1 

(uma) unidade de cada tamanho (PP, P, M, G, GG, EGG) na sede da GAMA, para medição junto 

ao efetivo e formação da grade de numeração a ser fornecida. Esta etapa tem caráter de 

adequação operacional/logística, não constituindo nova exigência de habilitação. 

 
 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência do Anexo IV.  
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias do aceite da nota 
fiscal. A contratada deverá apresentar a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo contribuições sociais, nos termos da Portaria MF 
nº 358, de 05 de setembro de 2014 e a Certidão de Regularidade Fiscal – CRF do FGTS 
juntamente com a nota fiscal, para fins de comprovação das condições de habilitação conforme 
previsto no artigo 92, XVI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA - 90 DIAS, a contar da data da abertura das propostas virtuais. 
 
 
 
 
 
 
(Local) ______________________________, ______ de __________________ de 2026. 

 
 (Assinatura do interessado) 

 
 
 
 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA CONTRATO:  
NOME ____________________________________________________________________ 
CARGO __________________________________________________________________ 
RG Nº_________________________________________________________________ 
CPF Nº________________________________________________________________ 
ENDEREÇO RESIDENCIAL_______________________________________________ 
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO: Aquisição de capas de colete tático modular para placas balísticas, que compõe o 

fardamento da Guarda Municipal de Americana-GAMA. 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

A Guarda Municipal de Americana, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, executa 

atividades de policiamento preventivo, ostensivo e comunitário, atuando na preservação da ordem 

pública e na proteção de bens, serviços e instalações do município. Para o desempenho seguro e 

eficiente dessas funções, é imprescindível que todos os agentes utilizem coletes balísticos, 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) obrigatórios, conforme legislação vigente. 

A capa do colete é parte essencial desse equipamento, devendo assegurar conforto, resistência, 

durabilidade e funcionalidade para atender às demandas operacionais diárias, tais como 

patrulhamento, abordagem e ações de pronto atendimento. 

Visando à modernização dos equipamentos e à melhoria das condições de trabalho, optou-se pela 

aquisição de capas de colete tático modular, semelhantes às atualmente utilizadas pelos 

grupamentos ROMU e ROMU Canil, que relataram resultados positivos quanto à ergonomia, 

mobilidade e capacidade de acomodação de equipamentos operacionais. 

A adoção do modelo modular permitirá: 

 Padronização do equipamento de proteção, garantindo uniformidade técnica e visual em toda 

a corporação; 

 Melhor distribuição de peso e maior conforto durante longas jornadas, reduzindo a fadiga; 

 Adaptação para transporte seguro de acessórios indispensáveis, como rádio comunicador, 

lanternas e armamento não letal; 

 Compatibilidade com painéis balísticos rígidos e flexíveis, oferecendo maior proteção em 

situações de risco. 

A presente aquisição está contemplada no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025 e será 

custeada com recursos oriundos de repasse governamental específico, vinculados exclusivamente 

à compra de equipamentos de proteção individual, conforme diretrizes previstas na Lei n° 

14.133/2021. 

 

 

 

 



                                                  Prefeitura Municipal de Americana 
Secretaria de Administração 
Unidade de Suprimentos 

 

28 
Pregão_Eletrônico nº 059/2026 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

Trata-se de bem comum, cujas características e padrões de qualidade podem ser objetivamente 

definidos a partir de especificações técnicas disponíveis no mercado, conforme disposto no artigo 6°, 

inciso XIII, da Lei n° 14.133/2021. 

As capas de colete balístico deverão ter tamanhos compatíveis com os painéis balísticos “Padrão 

SENASP” (Portaria n° 281, de 21 de maio de 2021 — NT-SENASP), garantindo perfeita adaptação e 

segurança no uso operacional. 

 

3.1 — QUADRO RESUMO COM QUANTITATIVO. 

 

Item Descrição Quantidade TAM 

1 Capa de colete balístico tático modular, cor 

azul noturno/marinho, confeccionada para 

uso operacional 

340 PP, P, M, G, GG, EGG — versões 

masculinas e femininas conforme 

necessidade 

 

3.1.1 — Uniformidade de preço do item: o preço unitário ofertado para o objeto será único e 

aplicável a todos os tamanhos (PP a EGG) e ambas as versões (masculina e feminina), sendo 

vedada a apresentação de preços diferenciados por tamanho, versão ou quaisquer variações 

internas do item. A redistribuição interna da grade (vide item 3.2) não autoriza alteração dos 

preços unitários, prazos ou condições de entrega, nem criação de subitens ou ônus adicionais, 

limitando-se à adequação operacional. Propostas em desconformidade ficam sujeitas à 

desclassificação por não atendimento às condições deste TR. 

3.1.2 — O objeto será licitado e adjudicado em lote único, vedada a criação de subitens por 

tamanho, versão ou modelo. A divisão interna por tamanhos destina-se apenas à adequação 

operacional da entrega e não caracteriza parcelamento do objeto (vide item 15) deste TR. 

3.1.3 - Referência técnica (art. 41, inciso I, alínea "d", da Lei n° 14.133/2021): adota-se, como 

parâmetro, o modelo de referência Fenrir III. Os parâmetros técnicos mínimos exigidos estão 

definidos neste TR, servindo apenas para padronização e desempenho. Serão aceitas capas de 

colete tático modular de qualidade igual ou superior, desde que comprovada a compatibilidade 

técnica e operacional com as necessidades da GAMA e a aderência integral às especificações aqui 

estabelecidas. 
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3.2 - PREVISÃO ESTIMADA DE DISTRIBUIÇÃO POR TAMANHO E MODELO: 

ITEM Tamanho Quant idade 

Capa tática para colete 

balístico modular modelo 

preferencialmente 

feminino 

PP 05 

P 12 

M 9 

G 6 

GG 5 

EGG 3 

 

ITEM Tamanho Quant idade 

Capa tá t i ca  para  

co le te  ba l ís t i co  

modu la r  mode lo  

mascu l i no  

PP 10 

P 25 

M 110 

G 100 

GG 40 

EGG 15 

 

3.2.1. A distribuição por tamanhos/versões tem caráter exclusivamente estimativo; 

 

3.2.2. A grade definitiva será fixada após a aprovação da amostra final (item 12.6.) e a aferição das 

medidas do efetivo; 

3.2.3. A contratada deverá adequar o fornecimento à grade aprovada sem qualquer alteração de 

preços unitários, prazos ou condições de entrega, nem ônus adicional à Administração (conforme 

3.1.1); 

3.2.4. O quantitativo total contratado (340 unidades) permanece inalterado; os ajustes se restringem à 

redistribuição interna por tamanhos/versões. 

3.2.5. Diferenças entre versões masculina e feminina integram a mesma grade, sem distinção de preço 

e sem impacto nos prazos e condições. 

3.3. CAPA DE COLETE BALÍSTICO TÁTICA MODULAR 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 
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3.3.1. A CAPA DE COLETE TÁTICA MODULAR na cor azul dark abriga painéis de proteção balística 

frontal e dorsal, para placas rígidas e flexíveis podendo ser usadas simultaneamente; 

3.3.2. Confeccionado em tecido de poliamida cordura (gramatura: mínimo 315g/m²; máximo 350g/m²), com 

revestimento duplo de resina acrílica, com hidro-repelente e tratamento microbiano e camada externa de 

laminado de cordura dublado com tecido não tecido Spunlace, com borracha de EVA de 2mm + tecido 

cacharrel; 

3.3.3. O colete recebe na parte frontal, dorsal e lateral o sistema MOLLE em LASER CUT, que consiste 

em cortes a laser sob laminado de cordura dublada com tecido não tecido Spunlace e borracha de EVA 

de 2mm, formando orifícios bi-longados de 27mm de largura par 0.25mm de atura, espaçadas 

verticalmente a cada 20mm e horizontalmente a cada 10mm; 

3.3.4. A capa tática é composta par 4 módulos distintos, facilitando os ajustes, a manutenção e higiene, 

frontal, dorsal, regulador lateral direita e regulador lateral esquerdo. Os módulos permitem a regulagem 

lateral direita, lateral esquerda, ombro direito e ombro esquerdo por intermédio de fecho de contato. 

3.4 — Estrutura e Módulos 

3.4.1. Regulagens: lateral direita, lateral esquerda, ombro direito e ombro esquerdo por intermédio de 

fecho de contato; 

3.4.2. Produção nos tamanhos PP, P, M, G, GG e EGG, conforme tabela de medidas; 

3.4.3. A capa permite higienização e substituição modular. 

3.5. Capa Parte Frontal 

3.5.1.  A parte frontal da capa se une a parte dorsal, fechando o colete com uso de um sistema 

de fechos de contato com argola e gancho fundidos na mesma peça; 

3.5.2. É confeccionada por duas peças de tecido de poliamida cordura com 2 camadas de resina 

acrílica + hidro-repelente e aplicação microbiana. Sobre a peça externa de tecido cordura é costurado 

uma manta laminada de cordura dublada com tecido não tecido Spunlace e borracha de EVA com 

hidrorrepelente e aplicação microbiana; 

3.5.3. Essa camada recebe o sistema Molle (Modular Lightweight Load-carrying Equipment), em Laser 

Cut, que consiste em cortes a laser, formando orifícios bilongados de 27mm de largura por 0.25mm de 

atura espaçados verticalmente a cada 20mm e horizontalmente a cada 10mm em toda a sua extensão. 

Os orifícios são cortados na direção horizontal e seguem de acordo com os tamanhos dos coletes. Os 

orifícios são confeccionados pelo sistema de corte lazer, de maneira que as bordas são cauterizadas. 

Os gomos do colete devem possuir laudos de resistência a tração de no mínimo os seguintes 

resultados: 76,66 kgf; 751,0 N; 75,00 daN; CV:22,20% conforme laudo técnico emitido por órgão 
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certificado. Alongamento de 31,81%; CV:13,40%. O laudo apresentado deve ser da Norma ABNT NBR 

11912/2016, e deverá ser original assinado digitalmente;  

3.5.4. Apresenta abrigo para painéis balísticos, rígidos e flexíveis, os quais podem ser usados 

individual ou simultaneamente; 

3.5.5. O sistema de retenção da placa rígida se dará pelo envelopamento das mesmas por duas partes 

de velcro de 100mm sendo uma em gancho e outra por argola com 10cm de largura por 13cm de 

altura, costurados na parte interna frontal da capa em duas fitas de polipropileno de 50mm; 

3.5.6. O fechamento para a acomodação das placas é feito por meio de zíper de 8mm com 1 

cursor  em metal zamak; 

3.5.7. O colete recebe na parte superior a 1cm da gola um velcro argola de 40mm com 

comprimento de acordo com o tamanho do colete, para acomodação de breves e biribas. Na 

parte central desse velcro, é costurada uma etiqueta com o nome do colete. O velcro recebe 

cortes a laser da mesma maneira que o painel Molle do colete. Cada furo recebe costura em 

máquina reta tanto na vertical quanto na horizontal; 

3.5.8. Nas laterais desse velcro, na parte superior em ambos os lados, é costurado o sistema de 

desengate em poliacetal ou nylon das alças. Do lado fêmea do desengate é costurado cadarço de 

polipropileno de 40mm de largura formando a fita de regulagem da alça. Sobre essa fita é costurado 

fecho de contato argola; 

3.5.9. Nas laterais da camada de laminado de cordura  na parte de baixo, recebe em cada lado o 

sistema de desengate. Esse sistema é preso por costura de cadarço de polipropileno de 40mm. A parte 

fêmea desse desengate lateral é fixada na aba lateral; 

3.5.10. O painel recebe costuras no sentido vertical entre os furos em máquina reta com linha de 

poliamida 0,40 de poliamida; 

3.5.11. A conexão com o painel frontal, tanto na parte superior como na parte lateral, se dá por um 

fecho (clip). Os fechos (clip) deverão ser em poliacetal ou em nylon, e devem ser comprovados através 

de laudo. Esses fechos são compostos por dois cursores que, ao serem encaixados e alinhados, 

deslizam até um ponto central de travamento. A abertura do fecho (clip) se dá mediante a liberação da 

trava pelo usuário permitindo o deslizamento até o limite de separação das peças. Essas peças (clip 

superior e clip inferior) devem ser de grande resistência, e deve ser apresentar laudo de laboratório 

credenciado de Resistência à Tração e Alongamento que dê como resultado mínimo para o fecho lateral 

de resistência (kgf) 230,00; C.V força de no mínimo 5,90; alongamento (%) de no máximo 12,00; e C.V 

alongamento (%) de no máximo 8,00. E outro laudo para o fecho do ombro de resistência mínima (kgf) 

125,00; C.V força mínima de 4,50; alongamento (%) máximo de 12,00; e C.V alongamento (%) máximo 

de 8,00; 
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3.6. Capa parte dorsal 

3.6.1. A parte dorsal é confeccionada em tecido cordura com 2 camadas de resina acrílica + 

hidrorrepelente e aplicação microbiana. É produzida de forma integral, costuradas pelas bordas, 

formando um compartimento para acomodar painéis balísticos que podem ser placas rígidas e ou 

flexíveis usadas de forma individual ou simultânea; 

3.6.2. A parte dorsal está ligada à frontal na altura dos ombros, onde forma um túnel possuindo uma 

regulagem por meio de sistemas de velcro e na parte da frente, onde a regulagem é realizada da 

mesma forma que nos ombros; 

3.6.3. O sistema de retenção da placa rígida se dá pelo envelopamento das mesmas por duas partes de 

velcro de 100mm sendo uma em gancho e outra em argola, costurado em fitas de polipropileno de 

13cm de comprimento e 50mm de largura, costurados na parte interna frontal da capa; 

3.6.4. É aplicado na face externa da capa dorsal uma lâmina de cordura dublada com tecido não tecido 

Spunlace e borracha de EVA com hidrorrepelente e aplicação microbiana. Essa camada recebe o 

sistema Molle em Laser Cut, que consiste em cortes a laser, formando orifícios bilongados de 30mm de 

largura por 0.25mm de atura espaçados verticalmente a cada 20mm e horizontalmente a cada 10mm 

em toda a sua extensão. Os orifícios são cortados na direção horizontal e seguem de acordo com os 

tamanhos dos coletes. Os orifícios são confeccionados pelo sistema de corte lazer, de maneira que as 

bordas são cauterizadas; 

3.6.5. Possui obrigatoriamente uma costura do tipo reta entre os orifícios, com linha de poliamida 0,40,

 no sentido vertical para maior sustentação do sistema; 

3.6.6. O fechamento para a acomodação das placas é feito por meio de zíper de 8mm com 1 cursor em 

metal zamak; 

3.6.7. O colete recebe na parte superior a 1cm da gola 1 fecho de contato argola de 40mm com 5 

comprimento de acordo com o tamanho do colete e costurados a medida do centro da peça de acordo 

com o tamanho do colete em ambos os lados para receber a alça de resgate; 

3.6.8. O colete sobrepõe os ombros em ambos os lados formando um canal para regulagem de altura e 

acoplagem à parte frontal. Nesta sobreposição em ambos os lados costurado em travete com cadarço 

de 25mm e comprimento de 80mm saindo de um dos furos bi-longados de 27mm, há uma meia argola 

de nylon de 25mm para fixação de bandoleiras ou outro acessório; 

3.6.9. Toda a extensão dos ombros recebe furos bi-longados formando o sistema Molle do ombro; 

3.6.10. Recebe costuras em linha de nylon 0,40 verticais de poliamida entre os orifícios bi-longados de 

uma extremidade a outra com intuito de afixar a placa ao colete e dar maior sustentação aos 

equipamentos Molle a serem colocados; 

3.6.11. A placa de cordura dublada é costurada com linha em nylon 0,60 sobre a face frontal até a 

medida de 480mm a partir da gola com costura horizontal, formando uma aba para abertura do colete e 

ajuste das laterais; 



   Prefeitura Municipal de Americana 
Secretaria de Administração 
Unidade de Suprimentos 

 
 

33 
Pregão_Eletrônico nº 059/2026 

3.6.12. Esta aba recebe um forro de velcro gancho em todas as suas extensões para fechamento da 

mesma; 

3.6.13. No tecido abaixo da aba é aplicado diretamente sobre o tecido cordura, velcro de 

100mm argola, para fixação e ajuste das abas laterais; 

3.6.14. Na parte superior a 10mm da gola está afixada a fita de resgate escamoteável. Essa fita é fixa ao 

colete por meio de fecho de contato na parte superior deixando-a com baixo perfil. A fita é formada por 

um laço de 100mm de diâmetro compactado por fecho de contato. Ao laço é costurado um cadarço de 

50mm de largura, com 650mm de comprimento com costuras em travete suportando carga de arrasto 

para resgate de operador ferido. Deve ter no mínimo os seguintes resultados comprovados através de 

laudo: 131.0 kgf; 1285 N; 128,50 daN; CV: 5,10% conforme laudo de resistência a tração e alongamento 

emitido por órgão credenciado. O laudo apresentado deve ser da Norma ABNT NBR 11912/2016 e 

deverá ser original assinado digitalmente; 

3.6.15. Afixada na parte superior da gola, possui etiqueta de composição e lavagem e tamanho com 

dados do fabricante. 

3.7. Capa Parte Lateral 

3.7.1. As partes laterais são formadas por laminado de cordura dublada com tecido não tecido 

Spunlace e borracha de EVA com hidrorrepelente e aplicação microbiana de 190mm de largura e 

comprimento de acordo com o tamanho do colete. Essa camada recebe o sistema Molle em Laser Cut, 

que consiste em cortes a laser, formando orifícios bi-longados de 27mm de largura por 0.25mm de 

atura espaçados verticalmente a cada 20mm e horizontalmente a cada 10mm em toda a sua extensão. 

Os orifícios são cortados na direção horizontal e seguem de acordo com os tamanhos dos coletes. 

Deverá apresentar laudo laboratorial de repelência a água (spray test) AATCC 22:2017 sendo que o 

resultado mínimo seja de nota 100 para CP 1, CP 2 e CP 3; 

3.7.2. Os orifícios são confeccionados pelo sistema de corte a laser, de maneira que as bordas são 

cauterizadas; 

3.7.3. A placa na parte dorsal é confeccionada em tela de poliéster impregnada por PVC. Essa tela é 

costurada na placa nas laterais e o acabamento feito por viés; 

3.7.4. A placa recebe em uma das extremidades na face posterior um velcro gancho de 100mm com 

190mm de comprimento costurados com linha de nylon 060 em ambas as pontas; 

3.7.5. Na face superior recebe um velcro argola de 100mm com 190mm de comprimento costurado 

com linha de nylon 0,60 em abas as pontas; 

3.7.6. Possui em uma das pontas 3 cadarços de polipropileno de 40mm fixando a parte fêmea do 

sistema de desengate lateral em peça de poliacetal ou nylon. Sobre os cadarços fecho de 

contato para acabamento. A placa recebe em toda a sua extensão acabamento em viés; 

3.7.7. Deverá ser apresentado juntamente com a amostra também os seguintes laudos laboratoriais: 

Classe de corantes do tecido cordura; 
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As medidas abaixo referem-se ao espaço alocado para as placas balísticas flexíveis. O espaço é 

produzido para comportar a maioria das placas de fabricação nacional. Considere como medida 

principal a face dianteira a media A e a traseira a medida G  
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para garantir que as capas de colete tático modular atendam plenamente às necessidades operacionais 

da Guarda Municipal de Americana, os seguintes requisitos devem ser observados: 

4.1. Conformidade com as especificações técnicas: as capas de colete deverão atender 

integralmente às especificações definidas neste TR, assegurando que os materiais, design e 

funcionalidades sejam compatíveis com as exigências operacionais dos agentes; 

4.2. Durabilidade e resistência: o equipamento deve ser fabricado com materiais de alta qualidade, 

garantindo resistência ao desgaste, conforto e segurança aos agentes durante longas jornadas de 

trabalho; 

4.3. Compatibilidade com painéis balísticos: as capas de coletes devem permitir a inserção de 

painéis balísticos rígidos e flexíveis, conforme as diretrizes da SENASP, ampliando a proteção dos 

agentes em situações de risco; 

4.4. Não será exigida garantia contratual, conforme art. 96 e seguintes da lei 14.133/2021; 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5 — FORMA DE ENTREGA 

5.1. A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com a 

amostra, ou com os termos do Edital e Termo de Referência; 

5.2. Os materiais objeto deste TR deverão ser entregues devidamente embalados e lacrados; 

5.3. O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias e em parcela única, contados a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento - AF; 

5.4. Os produtos deverão ser entregues intactos, sem amassados, danificações ou qualquer outro 

defeito que possa comprometer a qualidade deles, respeitando-se as embalagens primárias e 

secundárias; 

5.5. As marcas apresentadas na proposta não poderão ser substituídas por outra no ato da entrega da 

mercadoria; 

5.6. Devem ser atendidos os critérios indicados no Guia de Sustentabilidade da Prefeitura de 

Americana, LEI N° 6.491, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020; 

5.7. A Autorização de Fornecimento - AF dos objetos será enviada por correio eletrônico 

(compras@gama.sp.gov.br); 

5.8. A empresa poderá entrar em contato com setor de compras, para dirimir quaisquer dúvidas 

referente aos objetos e quantidades solicitados, nos telefones (19) 3408-8220, e pelo e-mail 

compras@gama.sp.gov.br. 

 

6 - LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues na Sede da Guarda Municipal de Americana (GAMA), localizada na 

Praça Tiradentes, s/n° - Bairro Colina — Americana/SP, CEP 13.478-479, no horário das 08h00 às 

16h00. 

 

7 — RECEBIMENTO 

7.1 - Os materiais deverão estar dentro das normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaçam às 

especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser 

substituídos no prazo de 60 (sessenta) dias contados da notificação; 

7.2 - Os materiais devem ser novos, de primeiro uso, devidamente acondicionados, e acompanhados de 

Nota Fiscal, conforme condições e especificações descritas neste instrumento e em todos os seus 

anexos, bem como na proposta de preços apresentada. 

 

8 - DA GARANTIA: 

8.1. Os materiais deverão estar, comprovadamente, em conformidade com as especificações das 

normas técnicas aplicáveis a cada item; 

mailto:compras@gama.sp.gov.br
mailto:compras@gama.sp.gov.br
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8.2. Os materiais deverão estar dentro do prazo de validade, com garantia de 12 (doze) meses, 

conforme o prazo indicado pelo fabricante; 

8.3. Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada; 

8.4. A empresa fornecedora será responsável pela substituição, troca ou reposição de quaisquer 

materiais entregues que apresentem defeitos, danos ou incompatibilidades com as especificações 

apresentadas neste Termo de Referência. 

 

9 — OBRIGAÇÕES 

9.1. Obrigações da Contratada 

9.1.1. No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o objeto, tais 

como custos de transporte, fretes, carga e descarga, impostos e demais encargos, sem custo adicionais 

à Contratante; 

9.1.2. Providenciar prontamente correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

gestor, substituindo os produtos por outros de características iguais ou superiores, quando necessário; 

9.1.3. Acatar prontamente as solicitações da fiscalização ou do gestor do contrato; 

9.1.4. Entregar os produtos conforme as especificações e condições previstas neste Termo de 

Referência – TR; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos incidentes, direta ou indiretamente, sobre 

o objeto; 

9.1.6. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer ocorrência ou anormalidade que possa 

interferir na execução do objeto contratado; 

9.1.7. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados à Contratante ou a 

terceiros, em razão de dolo ou culpa; 

9.1.8. Garantir que seus funcionários estejam identificados durante a entrega dos produtos nas 

dependências da GAMA; 

9.1.9. Repor, sem quaisquer ônus para a Contratante, os objetos entregues que apresentarem 

irregularidades, erros ou incompatibilidades constatadas; 

9.1.10. Atender prontamente às solicitações da GAMA para reposição de materiais, quando necessário; 

9.1.11. Fornecer o objeto em conformidade com as melhores práticas de mercado; 

9.1.12. Observar a legislação aplicável e as melhores práticas relativas à preservação do meio 

ambiente; 

9.1.13. Cumprir, durante a vigência do contrato, todas as exigências legais, normativas e contratuais 

aplicáveis; 

9.1.14. Observar os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência, quando 

aplicável; 

9.1.15. Não transferir suas responsabilidades a terceiros, exceto mediante autorização expressa nos 

termos deste documento; 
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9.1.16. Garantir o sigilo de dados, informações e documentos acessados em razão da contratação, não 

podendo revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los sem autorização; 

9.1.17. Atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais, incluindo, 

mas não se limitando à Lei n° 13.709/2018 (LGPD), Lei n° 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), 

Decreto Federal n° 8.771/2016, e demais normas aplicáveis; 

9.1.18. Responder integralmente por perdas e danos causados à GAMA ou a terceiros, por ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos; 

8.1.19. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no processo 

de contratação; 

9.1.20. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto entregue que apresentar vícios, 

defeitos ou incorreções; 

9.1.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante a 

execução do contrato, sem que a fiscalização ou acompanhamento pelo contratante exima ou reduza 

essa responsabilidade. 

 

9.2. Obrigações da Contratante 

São obrigações da Contratante, além daquelas previstas em lei: 

9.2.1. Proporcionar todas as condições indispensáveis para a adequada execução das obrigações 

previstas no contrato; 

9.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, notificando a contratada sobre quaisquer 

ocorrências que, a seu critério, demandem medidas corretivas; 

9.2.3. Efetuar a remuneração à contratada pelos produtos entregues de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 

 

10 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Caberá ao gestor notificar a contratada, caso identifique alguma irregularidade no fornecimento 

do objeto; 

10.2 - A gestão administrativa do contrato caberá ao GCM Cleiton Marques de Souza, Guarda Municipal 

de Americana, a quem compete gerenciar quaisquer alterações decorrentes da contratação; 

10.3 - A fiscalização do contrato será realizada pelo GCM Roberval, responsável pelo setor  de 

armaria na condição de representante do contratante; 

10.4 - Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, para a entrega do(s) material(is) será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados, sendo permitida a assistência de terceiros; 

10.5 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
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ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021; 

10.5.1 - Realizada a entrega, o responsável pelo recebimento deverá atestar a Nota Fiscal e entregá-la 

no Setor de Compras, para que seja providenciado o pagamento. 

 

11 — CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA; 

11.2 - Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir e enviar a nota fiscal, para fins de 

validação/ateste pelo fiscal do  contrato e posterior liquidação; 

11.3 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias do aceite da nota fiscal;  

11.4 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 

validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de 

execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis; 

11.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante; 

11.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

11.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

11.8 — Destacar o Imposto de Renda — IR, ou Declaração de que a empresa é optante pelo Simples 

Nacional, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 13.280/2023, mantendo a Contratante isenta de 

quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de 

sua ação ou omissão; 

11.9 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

11.10 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

12. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de pregão eletrônico com critério de julgamento 

pelo menor preço unitário do ítem, conforme Lei Federal n° 14.133/2021 e regulamentações municipais 

aplicáveis, observando os princípios da legalidade, isonomia, competitividade e seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração; 
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12.2. A licitante detentora da melhor proposta será convocada a apresentar amostra acompanhada de 

todos os laudos exigidos em até 7 (sete) dias úteis contados da convocação. Em caso de motivo 

justificado e aceito pela Administração, poderá ser concedida prorrogação por até 5 (cinco) dias úteis. O 

não atendimento implicará desclassificação. 

12.3. A amostra e os laudos deverão ser entregues na Sede da Guarda Municipal de Americana - 

GAMA, para avaliação técnica pela equipe designada; 

12.4. Deverá ser apresentado laudo de solidez da cor à luz artificial (xenônio), conforme ABNT NBR ISO 

105-B02:2019, com resultado mínimo 5 (alteração). Todos os laudos deverão ser emitidos por 

laboratório acreditado conforme ABNT NBR ISO/IEC 17025 (INMETRO/RBC ou equivalente). Os 

ensaios exigidos têm natureza de condição de aceitabilidade da amostra/proposta, não constituindo 

requisito de habilitação jurídica. 

12.5. Apresentar os seguintes laudos com resultados mínimos: 

Característica Norma Especificação Tolerância 

Composição 
AATCC 20/13 e 
AATCC 20 N18 100%poliamida 

 

Gramatura 
ABNT NBR 

10591:2008 
315 g/m2 (mínima)  350 g/m2 

(máxima) 

Tendência à formação de pilling 
— Martindale — 7000 ciclos ISO 12945-2:2020 Padrão: 5 

Mínimo 

Resistência à tração NBR 11912/16 
Trama: 203,80 kgf 
Urdume: 245,66 kgf 

Mínimo 

Esgarçamento em uma costura 

padrão 

 

ABNT NBR 

9925:2009 

Trama:0,0 
Urdume:2,8 

Máxima 

Resistência à tração e 
alongamento de tecidos (tira) 

Astm-
d2261/17 
Gomos molle 

Tração: 76,66 kgf 
Alongamento: 31,81 % Mínima 

 

12.6 — Após a assinatura do contrato, a contratada deverá disponibilizar, em até 10 (dez) dias 

úteis, 1 (uma) unidade de cada tamanho (PP, P, M, G, GG, EGG) na Sede da GAMA, para 

medição junto ao efetivo e formação da grade de numeração a ser fornecida. Esta etapa tem 

caráter de adequação operacional/logística, não constituindo nova exigência de habilitação.  

Obs. Todas as referências à cordura, deve-se considerar o tecido cordura com a seguinte 

gramatura: mínimo 315g/m²; máximo 350g/m². 

 

13. ESTIMATIVA DO PREÇO 

13.1 — A estimativa do preço foi realizada previamente à abertura da fase externa do certame, 

por meio de pesquisa de mercado junto a fornecedores do ramo de atividade que integram a 

base de dados cadastrais do Município ou que comprovadamente possuam capacidade para o 
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fornecimento, bem como a partir de consultas a contratações similares disponíveis em portais 

oficiais de compras públicas, incluindo o Painel de Preços do Governo Federal, o ComprasNet 

(Compras.gov) e o Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP; 

13.2 — O procedimento atendeu ao disposto nos artigos 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao 

artigo 29 do Decreto Municipal n° 13.826/2025, assegurando transparência, economicidade e 

conformidade com a legislação vigente. 

 

14 — PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

14.1 — Em razão do tipo e natureza do objeto não será permitida a participação de  

consórcio, haja vista se tratar de bem comum que não demanda expertises, passível, portanto, 

a qualquer empresa do ramo, de porte pequeno, médio ou grande porte, que detenha a 

qualificação necessária para a execução do objeto. 

 

15 - PARCELAMENTO 

15.1. Após avaliação técnica e econômica, constatou-se que, no presente caso, excepcionalmente, 

não é viável dividir o objeto em cota reservada, nos termos do art. 49, inciso III, da lei complementar 

n°123/06. 

15.2. A inviabilidade técnica decorre do fato de que o objeto trata da aquisição de 340 capas de colete 

tático modular, destinadas à padronização do Equipamento de Proteção Individual (EPI) de uso 

obrigatório pela Guarda Municipal de Americana; 

15.3. A divisão do fornecimento entre diferentes fornecedores traria riscos concretos de variação em 

aspectos essenciais, tais como: 

 tonalidade da cor e acabamento, comprometendo a uniformidade visual da corporação; 

 medidas e ajustes ergonômicos, impactando o conforto e a mobilidade; 

sistema modular e encaixes, afetando a compatibilidade com acessórios e painéis balísticos. 

 

 qualidade e resistência dos materiais, com risco de desempenho desigual; 

 conformidade com laudos técnicos exigidos para homologação, poden do 

resultar em equipamentos reprovados na inspeção final . Além do risco técnico, 

há inviabil idade econômica, pois o fracionamento poderia gerar:  

 aumento do custo unitário pela perda de economia de escala; 

 despesas adicionais com logística e transporte de múltiplos fornecedores; 

 necessidade de inspeção e testes adicionais para cada lote, elevando os custos administrativos 

e prolongando prazos. 
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15.4. Por se tratar de equipamento crítico para a segurança pública e aplicado diretamente em 

situações de risco, é imprescindível que todas as unidades possuam idêntico padrão de qualidade, 

desempenho e segurança, evitando discrepâncias que possam comprometer a integridade física dos 

agentes e a eficácia das operações. Dessa forma, a contratação será realizada em lote único, 

garantindo total compatibilidade técnica, uniformidade funcional e visual, bem como o melhor 

aproveitamento dos recursos públicos. 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução deste contrato serão provenientes de repasse 

governamental, destinados à aquisição de equipamentos para a Guarda Municipal de Americana. 

 

17 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato firmado vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado nos 

termos do art. 111 da Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 


